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SALA DAS SE55t3ES, 10 de narçode 191. 

.cfo laqc.ile de is Resende 

JUZTIFICATIVA: - Foi proposta a mudança desta nomemclatura, atenden-

do os moradores danuela via da nua1 anexo a osta ahciix assi-

nado. 

Poae1 d k4t~  CA h 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ  41~ní 

MODIFICA DEHO(1INAÇO DE VIA PtiLICA 

ART. 12 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

- Fica denominado "ADELIA DE ALBUQU (UER(UE" parte da 

rijas que inicia na rua Cel. Albuquernue e vai até  

;3crnc.irdes Guimarães, 

rua  Ca 

a rua' 

   

iRT. 22 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando es 

em vigor na data do sua puoiicciçao, 

  

 

ta Lei 

  

  



Exmo. Sr. 

(iDO Silva 

DPTefeito Iflinícipal de Conselheiro Lafaiete 

Os abaixo assinados, moradores e proprietários de Imóveis 

na rua Dona Adli&je Albuquerque, no airroomeu Guirnires, vewmti respei- 

tosamente sol i citar -a4T.xa. a-poaibili4ade da.- troca do -nome, continuao da 

rua Cari j6 +.poiB SnIQ que todaaaescrituraa_eDgitros de im&eis dos mo 

ràoiec daquela russo -registrado s com o antigo nome " Dona Àdlia d._Âlbu - 

Consideraní10 queo nome antigo é de uma família tradici- 

aL de nossa cidade, contam certo da compreensão de nossos ilustres Veroado 

res, subscrevemons. 

Atenciosamente. 
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